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PROJETO DE LEI Nº 

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 2.792, DE 09 DE JUNHO DE 2020 E DA LEI Nº 3.404, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, no uso das suas atribuições que lhe confere o artigo 48, inciso IV, da Lei Orgânica do Município;

FAZ SABER - que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica acrescentado aos art. 2º da Lei 2.792, de 09 de junho de 2020 e ao art. 2º da Lei 3.404, de 12 de novembro de 2024 a seguinte redação: 
“Art. 2º(...)
§ 1º Os valores arrecadados com a concessão citada no caput deste artigo, serão destinados em sua integralidade ao Fundo Municipal de Esportes.
§ 2º Fica autorizada a Secretaria de Fazenda e Patrimônio a criar mecanismo que possibilite que os pagamentos desta e de outras arrecadações pertinentes ao Fundo Municipal de Esportes sejam creditadas diretamente na conta corrente por ele mantida junto a instituição bancária.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.


Prefeitura do Município de Itapevi, 27 de novembro de 2025.



MARCOS FERREIRA GODOY 
PREFEITO


JONATAS FELIPE FRANCISCO
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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